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PROGRAMA DA DISCIPLINA 

 

 

1. Atividade seguradora privada: história, estrutura e função 

Origem e evolução histórica.  

Função econômica do seguro. 

Estrutura jurídica: contrato de seguro. 

 

2. Noção de seguro, problemas atuariais e aspecto funcional. 

Assimetria de informação e seleção adversa. 

Controles atuariais. A técnica securitária 

Efeito da assimetria.  

Função sócio-econômica dos seguros privados 

Qualificação do contrato de seguro.  

 

3. Fundamentos de regulação da atividade securitária 

Higidez econômico-financeira. 

Livre concorrência. 

Proteção do consumidor.  

Cooperação. 

 

4. Elementos do contrato de seguro 

Risco  

Garantia e interesse legítimo segurado. 

Prêmio 

Sinistro e indenização 

 

5. Tipos de Seguros: públicos e privados, obrigatórios e facultativos. Ramos 

elementares: seguros de dano e de pessoas. 

Classificação dos seguros. 

Diferenças entre o regime jurídico aplicável ao seguro de dano e ao seguro de pessoas: 

alcance do princípio indenitário, sub-rogação, cessão. 
 



6. Seguro, resseguro e cosseguro e retrocessão.  

 

7. A estrutura: instituições disciplinadoras do Sistema de Seguros Privados no 

Brasil: CNSP, SUSEP, IRB e ANS. Companhias seguradoras. 

Sistema nacional de seguros privados. 

Companhias seguradoras: tipo societário e regras específicas. 

Corretores de seguros. 
 

8. Seguro de responsabilidade civil, seguro de vida e de acidentes pessoais. 

 

9. Previdência Complementar 

 Natureza jurídica. 
 Função econômica. 
 Constituição e administração 
 Deveres e responsabilidades dos administradores 
 

10. Seguro saúde 
 O Mercado do seguro saúde no Brasil. 

a. Plano de saúde x Seguro saúde. 
b. Estrutura do mercado. 
c. Agentes do mercado 

 Relações contratuais no seguro saúde: feixe de contratos.  
 Responsabilidade Civil das seguradoras. 
 O Sistema Normativo e Fiscalizatório em vigor.  
 Plano individual, Plano coletivo e outros 
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